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INDICAÇÃO: 1968/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica à Secretaria de Infraestrutura, a retirada 
imediata das manilhas instaladas no Canal entre 
as Ruas 17 a 21 do bairro Residencial 
Maracanaú I, em razão do represamento das 
águas e consequentes alagamentos.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, a retirada imediata das 
manilhas colocadas no canal que compreende o trecho entre as Ruas 17, 18, 19, 20 e 21 
do Bairro Residencial Maracanau I, tendo em vista que tais estruturas estão represando 
o fluxo natural das águas, causando alagamentos recorrentes e trazendo prejuízos e 
riscos aos moradores da região.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 24/11/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.100

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A demanda apresentada surge a partir de diversas reclamações de moradores, que 
relataram o agravamento dos alagamentos após a instalação das manilhas no referido 
canal. Conforme constatado in loco, o estreitamento provocado pelas manilhas tem 
impedido o escoamento adequado das águas, especialmente no período chuvoso, 
gerando grande acúmulo e transbordamento para as vias públicas.

O problema tem trazido insegurança, danos materiais e transtornos à mobilidade, 
atingindo diretamente as famílias que residem no entorno. A retirada das manilhas é 
medida urgente e necessária para restabelecer o fluxo natural do canal e prevenir novos 
episódios de inundação.

Diante do exposto, solicito a adoção imediata das providências cabíveis, 
reafirmando o compromisso deste mandato com a segurança, a infraestrutura e a 
qualidade de vida da população de Maracanaú.
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